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RESOLUÇÃO Nº 01/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre o Processo de Exame de
Qualificação para o Doutorado do
Curso de Doutorado em Inovação
Tecnológica e Biofarmacêutica da
Universidade Federal de Minas Gerais.

O COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO CURSO DE DOUTORADO EM
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E BIOFARMACÊUTICA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando a necessidade de disciplinar o processo de Qualificação para os
alunos do Curso de doutorado:

RESOLVE:

Art. 1º. O aluno que ingressar no Curso de Doutorado deverá,
obrigatoriamente, submeter-se ao Exame de Qualificação perante uma Banca
Examinadora, até o 30º (trigésimo) mês após seu ingresso no Curso. O
“Exame de Qualificação” versará sobre conhecimentos teóricos e
metodológicos contidos no seu projeto de tese.

§ 1.º Para ser admitido ao “Exame de Qualificação” o aluno deverá:

a) Possuir resultados experimentais preliminares, ou resultados
de trabalho de campo preliminares indicadores da capacidade
de conclusão, com sucesso, do projeto proposto;

b) Apresentar à “Comissão de Avaliação” um relatório parcial do
seu projeto de tese, contendo os elementos: Introdução,
Justificativa, Objetivos, Metodologia, Resultados preliminares e
discussão, Cronograma, Sumário e Bibliografia. O candidato
deverá entregar na Secretaria do Colegiado três cópias do
projeto de tese, contendo no máximo 60 páginas incluindo as
referências bibliográficas, em espaço duplo e fonte arial 12
(anexos não serão considerados no mínimo total).

§ 2.º O aluno (a) será examinado (a) por uma Banca composta por 03
(três) professores que possuam o título de doutor indicados pela Comissão de
Avaliação, e presidida por um de seus membros, sendo permitida a presença
do orientador e/ou coorientador se for o caso. A banca poderá conter no
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máximo um membro externo ao corpo docente do Curso de Doutorado em
Inovação Tecnológica e Biofarmacêutica.

Art. 2º. O pedido para o Exame de Qualificação se dará mediante
preenchimento de formulário específico, disponível na Secretaria do
Programa, que deverá ser feito em até 60 dias antes da data sugerida para a
realização do exame.

Parágrafo único. A data sugerida para a realização do Exame de
Qualificação não poderá ultrapassar o limite máximo previsto no Art. 1º da
presente resolução.

Art. 3º. O Exame de Qualificação será realizado em sessão aberta,
com justificativa da presença do (a) Orientador (a) e/ou do (a) Coorientador (a)
do (a) aluno (a).

Parágrafo único. Na impossibilidade da presença do (a) Orientador (a)
e/ou do (a) Coorientador (a), os mesmos deverão apresentar, por escrito,
documento dando ciência da realização da sessão do Exame de Qualificação.

Art. 4º. A sessão do Exame de Qualificação consistirá de uma
apresentação oral do candidato sobre o seu trabalho de pesquisa com
duração de 30 minutos seguida da arguição oral dos três membros da Banca
Examinadora, com duração de até 30 minutos para cada Examinador. Após a
arguição, a pedido do Orientador (a) poderá ser fechada, caso haja sucesso
da Proposta e Proteção da Propriedade Intectual.

Parágrafo único. A sessão do Exame de Qualificação poderá ser
realizada por vídeo conferência, na impossibilidade da presença física de
algum dos membros da Banca Examinadora.

Art. 5º. Após a sessão do Exame, cada membro da Banca
Examinadora preencherá o formulário específico de Avaliação da Qualificação,
emitindo sua recomendação sobre o Exame, no prazo máximo de 03 dias
úteis.

Art. 6º. Será considerado aprovado pelo Colegiado, o aluno, que por
maioria simples, obtiver recomendação favorável dos membros da Banca
Examinadora. Em caso de reprovação, o aluno terá prazo máximo de 06 (seis)
meses, contados a partir da dada da deliberação do Colegiado, para
reapresentação do Exame de Qualificação.
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Parágrafo único. Em caso de uma segunda reprovação, o aluno será
automaticamente desligado do Curso de Doutorado em Inovação Tecnológica
e Biofarmacêutica.

Art. 7º. Após divulgação do resultado final do Exame de Qualificação,
será dado prazo de 15 dias úteis para recurso.

Art. 8º. O aluno de doutorado que não apresentar o Exame de
Qualificação dentro do prazo estipulado no Art. 1º desta resolução será
desligado do Curso de Doutorado em Inovação Tecnológica e Biofarmacêutica.

Art. 9º. Os casos omissos e especiais serão julgados pelo Colegiado de
Pós-Graduação do Curso de Doutorado em Inovação Tecnológica e
Biofarmacêutica.

A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Prof. Rubén Dario Sinisterra Millán.
Coordenador do Colegiado Curso de Doutorado em
Inovação Tecnológica e Biofarmacêutica /UFMG
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